INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 03/2006

 

EMENTA: Altera a Instrução de Serviço nº 2, de 15.03.2005, que dispõe sobre a averbação de consignações em folha de pagamento, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco.

 

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

 

CONSIDERANDO:

 

I – a sistemática de consignações em folha de pagamento instituídas pela Instrução de Serviço nº 02, de 15/03/2005 e pela Portaria nº 159 de 10/11/2005;

 

II – que a legislação federal e estadual é pacífica no sentido de que o limite de consignação em folha é de até 30% (trinta por cento) dos vencimentos do consignado (Leis Federais nºs. 10.820/03, alterada pela Lei nº 10.953/04; 1.046/50, alterada pela Lei nº 2.853/56 e Leis Estaduais nºs 11.522/98 e 10.426/90);

 

III – que, com o percentual da margem consignável facultativa fixado em até 40% dos vencimentos e com a possibilidade de elevação desse percentual mediante autorização, o fator necessidade e a falta de discernimento diante de uma circunstância urgente pode levar o consignado a uma situação de mora ou até mesmo a sua insolvência;

 

IV – que parece razoável e necessário limitar o percentual e a abrangência da margem consignável, visando proteger o próprio consignado das circunstâncias elencadas no item III,

 

RESOLVE baixar a seguinte Instrução de Serviço:

 

Art. 1º O inciso V do art. 2º da Instrução de Serviço nº 2, de 15 de março de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 2º - Consideram-se, para fins desta Instrução:

V - consignados: servidores efetivos ativos e inativos do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco."

 

Art. 2º O artigo 3º da Instrução de Serviço nº 2, de 15 de março de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 3º - A soma das consignações facultativas em folha de pagamento terá como limite máximo 30% (trinta por cento) dos rendimentos brutos fixos mensais, excluídos os descontos obrigatórios previstos nas alíneas "a" e "b" do inciso I do art. 2º, sendo 10% (dez por cento) para empréstimos rotativos mediante cartão de crédito, e 20% (vinte por cento) as demais consignações facultativas."

 

Art. 3º O § 3º do artigo 8º da Instrução de Serviço nº 2, de 15 de março de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 8º - As consignações serão averbadas mediante solicitação do consignado, observados os seguintes procedimentos:

§ 3º - A margem das consignações facultativas prevista no art. 3º, não poderá, em hipótese alguma, ser elevada."

 

Art. 4º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Recife, 06 de março de 2006.

 

DES. FAUSTO VALENÇA DE FREITAS

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

